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Oficio n.’ C19,2fl25-SECAD.
Uruguaxana, 31 uejui.ho oe 2025.

A Sua Excelênc;a o Senhor
Vereador Joa1ce~ A_v es Gonçalves
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
N/Cidade.

Assunto: Projeto de Lei n.° 06112025 — Poder Executivo.

Senhor Presidente:

lJso do presente para, com amparo no que preceitua o artigc 82. da Lei
Orgânica do Município, solicitar a tramitação do Projeto de Lei dc ~0 061,2025 —

Poder Executivo, que busca a devida Autorização à abertura de crédit’3 adicional
especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.03910(1.00 (dois milhões e sinta
e nove mii re&s), em “Regime de Urgência”. censkdcando que este recarso foi
repassado ao Fundc M.rnicipal de Saúde, por conta de aporte financeiro. ;-!ncuiado ao
programa de construção do Centro de Atenção Psicossociai — CAPS . meciante
Portaria GM/MS N.° 1.879, de 2023, valor agora cisponíve~ ao Muncípio :om
previsão de pagamento da primeira mediçãc das obras ja iniciacas deste CAPS
Infantil.

Importa, destacar que os pagamentos, de acodo com as medic~es,
asseguram a corrinuidade das obras, sem interrupções.

Segue, em anexo, cópia da suprac~tada Portaria, da Resoluçãc 006j2325,
do Conselho Municipal de Saúde e o extrato com reg:stro da S~retaria Municipal de
Planejamento — SEPLAN, à devida análise.

Confiante na aprovação do regirie de tramftação, por todo e~,csto,
reitero protestos de distinta consideraçãc.

AtenciOsamente.

Carlos Alberto Delgudt(Zí)avid,
Prefeito Muricipai.
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